
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO ABADE
EsrADo DE MrNAs Genars

DECRETO EXECUTTVO N" 006/2021 DE 18 DE JANEIRO DE 2021

"DECRETA LUTo No Âuntro
toanrusrnaçÃo MUNICIPAL, E
o u rn,q.s pnow D ÊNC tAS, "

O Prefeito Municipal de São Bento Abade/MG, no uso de suas aüibuições

legais de conformidade com o aÍ. 82, tX e XVIII, combinado com o art. 1 1 1, I, "L" da Lei

Orgânica Municipal de 2 1 / 04 / 1 990.

CONSIDERANDO o falecimento da Sra. Maria da Glória Ferreira Oliveir4

que em vida. prestou grandes serviços ao Município como Auxiliar de Enfermagem; no

período de 1810211997 a 1511012014.

DECRETA:

Art. 1" - Luto Oficial no Município de São Bento Abade no dia l8 de janeiro
de 2021, em decorrência do falecimento da Senhora Maria da Glória Ferreira Oliveira,
servidora pública municipal aposentada.

Art.2" - Em decorrência do Luto decretado, haveú ponto facultativo a partir
das 12 horas nas repartições públicas municipais.

Art. 30, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sâo Bento Abade. 18 dejaneiro de 2021.
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